



         LEI Nº 5.706, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2006 

                                                          Lei alterada pela Lei: 6039/08
Autoriza a elaboração do Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar o Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM.



Parágrafo único.  O Plano de Amortização autorizado deverá obedecer à base técnica atuarial.



Art. 2º O montante do débito a ser amortizado será de até                  R$ 2.593.989,80 (dois milhões, quinhentos e noventa e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), apurados até o mês de janeiro de 2006.



Art. 3º Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o pagamento em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais e consecutivas, com parcela inicial no valor de R$ 28.562,06 (vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e seis centavos).



§ 1º  As parcelas mensais serão corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.



§ 2º  Caso o INPC seja extinto, será utilizado o índice de correção de caderneta de poupança.



Art. 4º As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao IPREM até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando em março de 2006 e término em fevereiro de 2026.



Art. 5º O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento, inclusive por alienação de bens.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 de dezembro de 2005.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2006, 116° ano da República e 137° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Geraldo Eustáquio da Cunha

Superintendente do IPREM 

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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